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PROJETO DE LEI N'012, DE 03 DE ABRIL DE 2023

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO
MT.INICIPÁL Á DESÁPROPRAN ÁNP,I DE
TERRA E DÁ OUTRAS PROWDÊNCIAS,

ALAIR CEMIN, Prefeito Municipal de Demrbadas, Estado do Rio Grande do
Sul, no uso das atribuições que the são conferidas pela legislagão vigente, FAÇO SABER que
aCàmaruMunicipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 10 Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a desapropiar érea de terra
com de 37.500m2 (trinta e sete mil e quiúentos metros quadrados) de superÍicie, pertencente ao
Lote Rural no 145, da 4u Segão Brasil, matrícula no 3.458, do Registro de Imóveis de Tenente
Portela/RS, situado no Município de Derrubadas, conforme matrícula em anexo, de propriedade
de herdeiros de Valmor Pereira Crespan, CPF no 229.552.240.49, para fins de extração de
cascalho para uso na recuperagão das estradas municipais.

Art. 20 O Poder Executivo promoverá os atos administrativos cabíveis e
necessários para fins de efetivação da desapropriação, rcalizando a avaliação do imóvel para
fins de indenizagão, através de uma comissão de servidores municipais nomeada por ato do
Poder Executivo, com posterior lavratura de Escritura Pública de Desapropriação consensual e
legalizaçáojunto ao Registro de Imóveis da Comarca de Tenente Portela.

Art. 30 As despesas decorrentes da aplicação da presente Lei correrão a conta de
dotações orgamentárias próprias.

Art. 40 Revogadas as disposigões em contriário, esta lei entra em vigor na data de
sua publicação.
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